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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

O Município de Ipueiras-CIi visa atendcr às nccessidades cssenctats

da instituição Ilospital c Malcrnidadc Olacílio Mota, garanlindo a

qualidadc no atendimenlo. a acluisição dcsscs cquipamentos atcnde

a uma nccessidadc dc infraestrulura e tccnologia do hospital,

permitindo um atendimento mais scguro c cÍlcaz para os rccóm-

nascidos e contribuindo significativamento para a qualidadc da

assistôncia neonatal na rcgião.

Ilm suma. a aquisição dcsscs cquipamcnt<ls ó uma ncccssidadc

prcmcntc para o I lospital c Maternidadc Otacílio Mota, visando

aprimorar a qualidadc do atendimento prcstado e asscgurar a

segurança c o bcm-cstar,,los pacicntcs.

A implcmentação dcssas tecnologias lambórn pode resltltar cm

maior cÍ'iciôncia operacional, permitindo cluc a cquipe dc saúde se

conccntrc nas ncccssidadcs dos pacicntos, minimizando tiscos e

aumentando a segurança. atondcndo às dcmandas atuais c luturas

do hospital.

X Bem.

n serviço.

X Continuada.

E Não continuada,

! 3o dias (pronta cntrcga).

E r8o dias.

X tz meses.

E Indeterrninado.

! Outro: nnn

tr dias.

! meses.

E anos.

X Sim.

E Não.

n Não se aplica porque o prazo é indcterrninado
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Quar a
NECESSIDADE

A SER

ATEN D I DA?

QUAL o rrPo
DE OBJETO?

QUAL A

NATUREZA?

QUAL A

VIGÊNCIA?

PoosnÁ Heven

PRoRRocAçÃo?
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DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

DESCRIçÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAçÃO ] '

I

I

D Com monopólio.

! Sem monopólio.

,_l



w lPl ,/í
.ío"" /c,\

{'l

ooé',

o
L)

,6{_j
HÁ rnerusrçÃo
COM CONTRATO

ANTERIOR?

HÁ cRrrÉRIos
DE

SUSTENTABILID

ADE ?

E Sim.

Materiais resistentes e duradouros

Devem ter sustentabilidade e eficiência

energética.

disponibilidade de suporte técnico.

tr Sim. Especificar: (Indicar o crttério ou prâtica).

X Não.

n Sim

X Não.

1

JusrI FIcATIvA

TÉcNIcA E

rcoruôurc-e.

PARA A ESCOLHA

DA

M E LHOR

soluçÃo

X Consulta a forneccdores.

X Internet.

E Outro. Especificar:

E ContrataÇões similares.

E Audiência púb1ica.

A melhor solução deve ser escolhida com base na

avaliação do desempenho e das especificações técnicas

dos produtos oferecidos pelos fornecedores. Itens como

durabilidade, eficiência energética, capacidade de

processamento (no caso de equipamentos de informática
para a saúde), entre outros, a escolha deve levar em conta

o melhor custo-benefício, considerando não apenas o

preço mais baixo, mas também a qualidade e a

durabilidade dos materiais, investir em tecnologias que

facilitam o trabalho da equipe de saúde contribui para a

redução de erros e aumenta a produtividade, permitindo

que os profissionais se concentrem no cuidado ao
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Item Descriçáo detalhada

PADRÁo MÍNrMo

DE QUALIDADE

3

4

HÁ

NECESSIDADE

DE

TREI NAMENTO?

Contrato
no:

PÍazo
final:

X Não.

I

ONDE FoRAM

PESQUISADAS AS

possÍ vnrs
soLUÇóEs?

I

Garantia de conformidade com as normas técnicas

e de segurança.
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paciente, Promovendo um atendimento seguro e d

qualidade para os pacientes.

tr Sim.

X Não.

.oFio.
WN o

o
els b5

HÁ RESTRIçÃO

DE

TORNECEDORES?

O euE sERÁ

CONTRATADO?

QUAL o PRAzo

DA GARANTIA

cournarual?

HÁ

NECESSIDADE

or assrsrÊNcre
TÉcNlcA?

AQr.rrsrÇ^o DII
ATI]NDI]Ii AS

MATI]RNII)ADL,
IPUE]RAS .CE.

MA'II]ITIAIS PIiRMANENI]]S, PAI{A
NIICIJSSIDADT]S DO IIOSPII'AL t]

ol^ciilo M()l^ t)o MtrNtcÍl'l() DL

X Náo há.

! 9o dias.

E tz meses.

E Outro: nnn

! Sim.

X Não.

Descrever soluçáo: (Contrato de

manutenção).

HÁ

NECESSI DÁDE

DE

MANUTENçÃo?

! Sim.

X Não.

CoMo sE

OBTEVE O

QUAN TITATIVO

ESTIMADO?

tr Análise de
E Análise dc contratações

anteriores. 
contrataÇões

similares.

X Outro. Especificar: Levantamento das Secretarias

EsercrrrcnçÃo
Dcscrição

Monitor Mullipârametro
i\4ONITOR MULTIPARAMEl RO X I2

IIlcrço 
^quecido 

Neonata

Item Untl Qtd

l

U N IC]ADE 7.00

I]NIDADE 2.00

(83) 3685.1S79
r,.'vrw.rpueiras.ce-gov.br
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DBSCRTçÃO DA SOLUçÃO

ESTIMATIVÁ DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO

,>\r
ío\
o*/

I

I

tr dias.

E meses.

! anos.

Justificativa: (Indicar o rnotivo da necessidade

de assistência técnica para a contratação).

DEscRrçÃo Do

QUANTITATIVO?

AQUISIÇÃO DI] MA'II]RIAIS PIiI{MAN}]N'['IJS, PAR^
A]'I]NDI]I{ AS NI]CDSSIDADI'S IX) IIOSPI-I'AL t]
MATI]RNII),,\DE O]'ACÍLIO MO'I'A DO MTJNICiPIO DI]
IPUIiIRAS -Cli, considcram-se as scguit.ttcs altcrnativas:

I
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BÊRÇO 
^QUI]CIDO 

NÍ-]ONA'TAL COM I

PARA I]O'TOTIJRAPIA I}Q8()

.oFíIo.

WW
D1:

à,\
ô

t) c
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?

A soLUÇÃo sERÁ

DIVIDIDA EM

ITE NS ?

HÁ

coNrnareçóts
CORRELATAS OU

INTERDEPENDEN

TES?

n Sir.t-t.

Especificar: (lndicar o PAE e o núntero do

corLtrato adnütistrattvo, especificando o seu

o bj e t o co r r el at o / int er dep endent e).

QuArs os

snNsrÍctos
PRETENDIDOS

X Não.

X Manutençáo do Funcionamento

Administrativo

! Reduçáo de Custos

E Aproveitamento dc

Recursos Humanos

Pêrq. da cidêde José costê Mêtos, o1 - Centrc i ipue ràs - ceêrá

CNPI. 0,'.63,,,1.S4ô,/000 1 -69 E. 06.9201 ll6 O
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tr Painel de

preços.

C Simas.

n ContrataÇõcs similares.

Especificar:X Internet.

E Fornecedores

tr
Outro

MEros

USADOS NA

PES Q UI SA

tr Perda de

escala.

x
Economicamen

te inviávcl.

E Outro.

Especificar:
(Itldicar o

motivo).

objeto

X Não.

C Tecnicamentc

inviávcl.Por
quê?

! Aproveitamento
da

competitividadc.

x
indivisível.

HÁ PREvrsÃo

NO PLANO DE

CONTRATAçÕES

ANUAL?

Providências: SERÁ INCLUIDO NO PCA O

MAIS BREVE POSSIVEL, POIS SE TRATA DE

UM OBJETO NOVO.

E Sim.

X Não.

Especificar item do PCA:

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUçÃO

CONTRATAÇÔES 
-CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES

ALINHAMENTO DA CONTRATAçÃO COM O PLANEJAMENTO

RESULTADOS PRETENDIDOS

tCB) 3685.1879
$rv"w.ipuelrà5.ce.gov.ba
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tr sim.

I
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E Reducáo dos Riscos do Trabalho E Ganho de Eficiênci

! Serviço/Bem de Consumo
! Realizaçáo de PoIítica

Pública

n Outro. Especificar:

HÁ
pnovloÊtscles

PÉNDENTES

PARA O SUCESSO

DA

coNTRATAçÃo?

E Sin.

X Náo.

Especificar os impactos: (Detalhar).

Especificar as medidas de mitigação dos

impactos: (Detalhar).

X Sim.

tr Não.

Ipueiras/CE, 22 de Outubro clc 2024

6m*ttan,S*llt â6tffi, *r fut"*
Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar

HÁ PREvrsÃo DE

IMPACTO

AMBIENTÁL NA

coNTRATAçÃo?

n Sim.

X Náo.

NA

coNTRATAçÃo?

A coNTRATAçÃo PossuI VIABILIDADE

TÉcNrcA, socroscoNôIurcA E AMBIENTAL?

PROVIDÊNCIAS PENDENTES

IMPACTOS AMBIENTAS E MEDIDAS DE MI,TIGAÇÃO

coNcLUsÃo

Pêrq. dê cldêde José costa Mêtos, oi - Centro I lpueirês - ceârá
cNP1.07.680.816/0001-69 - iE c6.9201ió 0 .. '. -Ji _:l ai: ar,- t-
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Especificar: (Apresaúar cronograma

providôncias a serent adoladas antes e durante 
I

o contrato para asscgurar o êxito do rcsultado, 
I

como capacitaçào de servidores, adequaÇão do 
t1

espaço físico etc). 
I

I
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TERMo or RerenÊNctn
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rlc a
1 DO OBJETO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO:

DEscRrÇÃo

MONITOR IVI.]LTIPARAMETRO

PITAL

2. DA JUSTTFTCATTVA DA coltrneraçÃo
A necessidade de aquisiçáo de equipamentos surge da urgência em melhorar a capacidade de atendimento
da hospital e maternidade Otacílio Mora de lpueiras. Esses equipamentos sáo essenciais para gaÍantir um

serviçode saúde eÍjciente, preciso e de qualidade à populaçáo local. Esses equipamentos sáo fundamentais
para fortalecer a infraestrutura de saúde de lpueiras, possibilitando que os profissionais ofereçam um

atendimento mais eficiente, ágil e humanizado a população.

3. CRITÉRIO ADOTADO PARA REALIZAçÃO DO PREGÃO, FORMA ..ELETRÔNICA,,

3.1. por ser realizado totalmente online, o pregáo eletrônico pêrmite uma grande economia logística. lsso

acontece porque não há necessidades de despender recursos para deslocamento - seja pagamento de
passagens aéreas ou rodoviárias ou mesmo combustÍvel - nem com serviços de hospedagem, traslados e

alimenlação. Afinal, náo existe necessidade de que alguém da empresa viaje para acompanhar os processos,

independ-entemente da região - economia essa que se traduz no preço final. Por ser feito via internet, acaba

faciliiando a participaçãt de empresas de qualquer localidade e como permite que os preços sejam

rebaixados durante o processo, aumenta a competitividade.

4. ESPECIFICAçÔES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS:

AOUISIÇÁO DE MATERIAIS PERI\4ANENTES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HO

E MATERNIDADE OTACíLIO I\4OTA DO I\iIUNICIPIO DE IPUEIRAS .CE

I
IDADÉI\,1ARCA QUANT UN

7.000 UNIDADE

2 000 UNIDADE

(s8) 3585.1e79
\/Jww ipueiràs.ce.gov.br

l
EspecitXaçao : MONtrÔR MULTIPARAMETRa X12

] BERÇOAOUECIDO NEONATAL

Espe,cific\áO: BERÇO AQUECIDO NEONAÍAL COM
PARA FOTAIERAPIA BASO

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS E ENTREGA,
5.1. Na proposta de preços dêverá constar discriminação detalhada do produto, marca, a quantidade

solicitada com valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas

as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os

produtos, mesmo que náo estejam regisÍados nestes documentos;'5.2. 
Á empresa deverá fazer consiar da sua proposta à garantia dos produtos conÍa qualquer dêfeito de

fabricaçáo ou de embalagem, sob pena de constatado alguma imperfeiçáo, ter os produtos devolvidos e a

empresa submetida às penalidades da Lei 14.133121 e alteraçoes posteriores,

S.3. A entrega deverá ser em até 15 (dias) dias a contar do recebimento da requisiçáo formalizada por

setor competente,
5.4. A'entrega deverá ser feita nos horários de expediente: das 08:00 às 12:00 ou das 13:00 às 16:00

horas, sendo que a entrega fora dos horários e dias de expediente náo será aceita;

S.5. Os informativos ulilizados para comprovar as especiÍicaçÕes do bem, estejam impressos em idioma

diverso do nacional, deveÍáo ser apresentados com tradução para o português'

6. DO PAGAMENTO
6.í O pagamento será realizado ao fornecedor, quando solicitado a aquisiçáo pelo NilUNlCíPlO,

segundo a auiorizaçáo de entrega expedidas, de conformidade com a nota fiscal devidamente atestada pelo

Ge"stor da despesá, acompanhãdas das Certidóes Federais, estaduais e Municipais, todas atualizadas,

observadas a condições da proposta e os preços

6.2 Por ocasiáoda execuÇão da entrega o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a

respectiva Nota Fiscat. A Fatúra e Nota Fiscal deveráo ser emitidas em nome da PÍeÍeitura Municipal de

lpueiras - ce, com endereço no Parque da cidade José Costa Matos, No 1, cêntro - lpueiras-cE, cEP

62.230-000.
6J O MUNICiPIO efetuará o pagamento em ató 30 (trinta) dias, através de crédito em conta coríente

mantida pelo fornecedor, após o encahinhamento da documentaçáo, observadas as disposiçÓes editalicias.

6.4 óaso Íor constataáa alguma irregularidade na nota fiscal, esta será devolvida ao fornecedor, para

aS necessárias correçÕes, coú as informaçÕes que m.tivaram sua rejeiçáo, contando-Se o prazo paÍa

Pâ rq. dà Cidêde José CostÀ Mêtos O1 CenlrollpueiÍas-Ceará
cNl) r. o7.611{].a4ólooo1-69 l:. 06-9ZOl96"0
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bcls _pagamento da data da sua reapresentaçáo.

6.5 Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidÓes apresentad , para

veriÍicação de todas as condiçÕes de regularidade fiscal
b.b Constatada a situação de irregularadade.iunto à fazenda pública, a CONTRATADA será comunica
por escrito para que regularize sua situaçáo, no prazo estabelecid o pelo MUNICíPlo, sendo-lhe facultada

apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias Úteis, sob pen a de aplicaçáo das penalidades cabÍveis

6.7 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigaçÔes, nem

implicará aceitação definitiva do fornecimento.
6.8 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, ietardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso

Íortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante

procedimento administiativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de

iornecimento, ser restabelecida a relaÇão que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Adminisiraçáo para a justa remuneraçáo do fornecimento, objetivando a

manutenÇão do equilíbrio econômicoJinanceiro inicial do contrato, na Íorma da Lei 14.13312021 e suas

alteraçÕes posteriores.

7. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA, Sáo obrigaçÕes da conÍatada, além das demais previstas

nesta.
7.1 Fornecer o objeto licitado dentro dos padrÕes estabelecidos pelo l\4uNlclPlo, de acordo com o

especificado neste Termo de Referência observando ainda todas as normas técnicas que Íegulem a entrega,

responsabilizando-se ainda por eventuajs prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou

condiçáo aqui estabelecida;
7.2 Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer Ônus de origem

Federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos ludiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

prwidenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
7.3 tieparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o ob.jeto do contrato

em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçÕes;

7.4 ' ResponsabilizaÊse pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPlO ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução da entrega, não excluindo ou reduzindo essa responsabiladade a Íiscalizaçáo

ou o acompanhamento pelo Órgão interessado,
T.S lndicar preposto, aceito pela Administraçáo, para representá-lo na execuÇáo do contrato. As decisóes

e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas

aos seus supeÍiores em tempo hábil para a adoçáo das medidas convenientes;

7.6 prestar os esclareclmentos que forem solicitados pelo MUNICíPlO, cujas reclamaçÕes se obrigam a

atendeÍ prontamente, bem como dar cténcia ao MUNICiPIO imediatamente e por escrito, de qualquer

anormalidade que verificar quando da execuçáo do contrato,.

7.1 Dispor-se a toda e qualquer fiscalizáçáo do MUNIC|PIO, no tocante à aquisição do material, assim

como ao cumprimento das obrigaçÓes previstas neste Termo,

7.g prover todos os meios netessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisaçáo de qualquer natureza;

7.g Respeitar e fazei cumprir a legislaçáo de segurança no trabalho, previstas nas normas

regulamentadoras pertinentes;
Z.iO 1/anter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informaçÕes,

documentos, especificaçóes técnicas e comerciais dos materiais do MUNICiPIO, de que venha a tomar

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou náo com a aquisiçâo,

objeto deste Termo,
Z.i,l Í\4anter, durante a vigência do Contrato, todas as condiçÕes de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas no

Edital relativo à licitaÇão da qual decorreu o presente ajuste, nos termos da Lei 14 13312Q21e suas alteraçÕes

posteriores, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA'

8. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE, O MUNICIPIO obriga-se a

A.f Solicitar a ántrega do objeto à contratada através de Nota de Empênho ou outro inskumento hábil'

g.Z proporcionar à ãontratad'a todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações do

Àúleto contiatuat, consoante estabelece a Lei no 14.133/21 e suas alteraçoes posteriores.

s.á Fiscalizar a entrega do objeto contratual através de sua unidade competente' podendo' em

àeionencia, solicitar provid-ências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

S.4 Notificar a contratada de qualquer irregulaiidade decorrente da entrega do objeto contratual'

8.5 Efetuar o pagamento à contratada nas condiçÓes estabelecidas neste Termo'

8.6 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento'

Pàrq. dâ Cidade José Coslê Mêtos O1 ' Cent.o I lpuerràs - Ceàrá
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15. DAS DlSpOSlçóES FlNAtS, As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
.

14 1 E vedado óaucionar ou utilizar o contrato decoÍÍente do presente Termo para qualquer operaçáo

financeira, sem prévia e exprêssa autorizaçáo do NíUNlClPlO.

14.2 O CONiRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo

da lei 14.133121, alterada e consolidada.

lPi

1.t. DA FUNDAMENTAÇÀO LEGAL
,11.1. O presente certame licitatório será regido pela Lei no 14.133, de 1o de abril de2021, do Decreto no

11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislaçáo aplicável.

12. DAS PENALIDADES
12.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigaçÓes definidas neste

instrumento, ou em outros documentos que o Complementem, serão aplicadas, Sem prejuízo das SançÔes

previstas na Lei no 14.133121, alterada e consolidada, as seguintes penas:

lZ.Z. Se a Contratada ênsejar o retardamento de entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execuçáo do Íornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude Íiscal, Íicará

impedido de licitar e contratar com o MunicÍpio de lpueiras e será descredenciado no CadasÍo da Prefeitura

de IpUEIRAS pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais

cominaçÕes Iegais:
l. multa de ate 20% (vinte por cento) sobre o valor total da aquisiçào:
ll. apresentar documentação Íalsa exigida;
lll. não manter a proposta;
lV. fraudar na execuÇão do contrato;
V. comportar-se de modo inidÔneo,

'12.3. multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor da aquisiçâo, por dia de atraso na entrega de

qualquer objeto solicitado, contados do recebimento da autorizaçáo de fornecimento no endereço constante do

cadastro, atê o limite de 13% (treze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 3o(kinta) dias;

12.4. multa moratória de 20% (vinte por cênto) sobre o valor do pedido, na hipÓtese de atraso superior a

30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
12.5. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento

do fornecimento, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicaçáo de sançáo mais grave, ou

descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçóes definidas neste instrumento, no contrato

ou em outíos documentos que o complementem, nâo abrangidas nos sub itens anteriores, seráo aplicadas,

sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei no 14.133121 e nas suas demais alterações.

a) Advertência;
o1 lautta de 1% (um por cento) ate 20% (vinte por cento) sobÍe o valor objeto da requisição, ou do valor

global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

ãl O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro lVlunicipal no prazo de 5 (cinco) dias a

cântar da notificação ou decisão do rêcurso, por meio de Documento de Arrecadaçáo Municipal - DAM

d) Se o valoi da multa náo for pago, depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.
e) Em caso dá inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamênte ou inscrito como DÍvida Ativa do Municipio e cobrado mediante procêsso de execuçáo

fiscal, com os encargos coríespondentes.
f) As partes se submeterão ainda às demais sançóes impostas na lei

Sjl A ausência da entrega náo poderá ser alegada como motivo de força maior e náo eximirá a

õOrufRetnOR Oas penalidãdes a que está sujeita pelo náo cumprimento das obrigaçÕes estabelecidas

nêste cÕntrato.

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
14. As despesas são oriunâas de dotaçáo orçamentária própria, prevista no orçamento do município para

o exercício de 2024, na classificaçáo abaixo:

G
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9. OO T|PO
9.1. O Tipo de Disputa que será adotado é o de lvlenor Preço Por ltem.

10. DA SUBCONTRATAçÃO
'10.1. E vedada a subcontrataÇão do objeto desta contratação.
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14.3 A inadimplência do Íornecedor com reÍerência aos encargos trabalhistas, fiscais e cornBÉoiais n o

transfere ao MUNICiPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá oneraÍ o objeto do
restringir a regularizaÇão e o uso dos serviÇos pela Administração.
14.4 O Contratado, na execuÇáo do objeto, sem pre.iuízo das responsabilidades contratuais e
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

ntra

legai

14.5 Os casos omissos, assim como as dúvidas, seráo resolvidos com base na Lei 14.133121 e alteraçÓes
posteriores, bem como de acordo com as demais normas jurídicas em vigor.

15 DA GARANTIA DE CONTRATUAL
15.1 o prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12

(doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento deÍinitivo do objeto,
sem limite de qurlometragem

15.2 Caso o prazo da garantia oferêcida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o
fornecedor deverá complementar a garantia do bem oÍertado pelo período restante, disponibilizando
certificado de garantia.

16 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
16.1 Comprovaçáo de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o itêm pertinente, por meio da apresentaçáo de

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

16.1.1 O licitante disponibilizará todas as informaçÕes necessáraas à comprovação da legitimidade dos

atestados apresentados, podendo ser feita diligências para dirimir quaisquer dúvidas inerentês a

veracidade das informaÇÕes prestadas

17. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS

Conforme estabelecido pela Lei 14.133t2021, é Íundamental considerar no processo de contratação
pública os possÍveis impactos ambientais decorrentes das atividades desenvolvidas, bem como as

iespectivas medidas mitigadoras. Este compromisso com o desenvolvimento nacional sustentável orienta a

escolha por soluções que minimizem os danos ao meio ambiente, contribuindo para a preservaçáo dos

recursos naturais e promovendo práticas responsáveis.

Possíveis lmpactos Ambientais

Levantamento dos possiveis impactos ambientais decorrentes da aquisição e do uso dos equipamentos:
. Emissáo de Poluentes: Alguns equipamentos podem emitir particulas e ruídos que afetam a qualidade

do ambiente, especialmente em áreas urbanas densamente povoadas.
. Consumo de Energia: A operação contÍnua de equipamentos mêdicos de alta potência pode levar a

um aumento signiicativo no consumo de energia, impactando os recursos naturais e contribuindo
para o aquecimento global.

. Geração de Resíduos: Equipamentos defeituosos ou fora de Llso reprêsentam um desalo para a
gestáo de resÍduos, uma vez que podem conter componentes tÓxicos e de difícil degradação.

. Utilizaçáo de Materiais Perigosos: Alguns equipamentos contêm substâncias perigosas em sua

composiçáo, como mercúrio e chumbo, que podêm contaminar o solo e a água caso náo sejam

descartados corretamente.

Medidas Mitigadoras

Tendo em vista a necessadade de minimizar os impactos ambientais identilcados, propÕem-se as

seguintes medidas mitigadoÍas, em consonância com os princípios de desenvolvimento nacional sustentável

presentês na Lei 14.13312021.
Adoçáo de Tecnologias sustentáveis: Priorizaçáo na aquisiçâo de equipamentos com selos de

eÍiciÀncia energética, baixo consumo de energia e reduzida emissáo de poluentes

. programas de Reciclagem e Descarte Responsável: Estabelecimento de parcerias com empresas

espécializadas no descarte correto e reciclagem de equipamentos médicos e odontolÓgicos.

assegurando a correta disposiçáo dos resíduos e reutilização de materia's'

. Capaiitação e Conscientização: Promoção de programas de capacitaçáo para os usuários e

responsáveis pela gestáo dos equipamentos, visando o uso elciente e a manutençáo preventiva para

prolongar sua vida Útil.

. lMonitoiamento de EmissÕes e Consumo: lmplementação de sistemas de monitoramento para

controle de emissÓes nocivas e acompanhamento do consumo de energia, propiciando uma gestáo
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Exigências contratuais para fornecedores: lnclusáo de cláusulas nos editais e

dos fornecedores o compromisso com práticas de desênvolvimento sustentável,
responsabilidade pelo ciclo de vida dos equipamentos

As medidas propostas visam não apenas cumpÍir com as obrigaçóes legais, mas também promover uma
cultura de Íesponsabilidade ambiental dentro da Administraçáo Pública, alinhadas às melhores práticas de

gestão ambiental e sustentabilidade.

18. DO FORO
18.1. O foro da Comarca de lpuearas é o competente para dirimir questÕes decorrentes da execução deste

Contrato.

lpueiras-CE, 29 de Oulubto 2024

IAGO LUIS IVIESQUITA DE SOUSA
SECRETÁRIO DE SAÚOE
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